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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em benefício próprio por Douglas de 

Jesus dos Santos, em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de 

São Paulo, requerendo progressão de regime, livramento condicional, absolvição e, 

subsidiariamente, aplicação da pena-base no mínimo legal e atenuação da pena pela 

confissão espontânea.

Tendo em vista a falta de instrução e de tratar-se de impetração de próprio 

punho, intime-se a Defensoria Pública para que requeira o que entender de direito.

Publique-se.

 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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